
INDICAÇÃO Nº 
839
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a liberação de recursos orçamentários para ser investido na reposição de equipamentos e reforma das instalações nos hospitais da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo/SP.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação atende pedidos de autoridades locais, entidades de classe, e munícipes da região.

A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, é a mais antiga Instituição médico-hospitalar em funcionamento na cidade de São Paulo, considerada a maior Santa Casa de Misericórdia do mundo e uma das maiores prestadoras de Assistência Médica ao SUS, atendendo hoje cerca de 190.000 procedimentos mensais.

O desempenho da Santa Casa de São Paulo tem se manifestado na mais ampla e completa misericórdia, dispensada de forma especial aos doentes carentes e necessitados, prestando-lhes os cuidados necessários à recuperação e à manutenção de sua saúde.

O atendimento ao SUS, aproximadamente 95% remunera abaixo do custo, necessitando o caixa da Irmandade recursos advindos de outras receitas para conseguir se manter.

Na certeza de poder contar com o apoio para dar continuidade a um trabalho que tem como prioridade a humanização e excelência em atendimento.
Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto
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